
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

1 
 

EDITAL  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2025 

 

 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA ZERO KM - TIPO TRAIL/TOURER E VEÍCULO 

ZERO KM - TIPO PICKUP UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SEGOV. 

16/2025.   

• Sitio www.bnc.org.br 

 

• Recebimento das Propostas a partir do dia 02 de Outubro de 2025 a partir 

das 10h00min até o dia 14 de Outubro de 2025 às 12h30min.  

• Abertura das Propostas:   14 de Outubro de 2025 às 12h30min.  

• Início da sessão de disputa de preços:  14 de Outubro de 2025 às 

13h00min. 

  

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 

 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sitio www.bnc.org.br 

 

• CONSULTAS AO EDITAL: E ESCLARECIMENTOS: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e www.bnc.org.br – Telefone 

(35) 3863-2777. 

 

• INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

• ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

• ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@itumirim.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO ME/EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

 

PREÂMBULO 

O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, Estado de Minas Gerais, com sede na 

Rua José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000, CNPJ: 18.244.335/0001-10 Tel.: (35) 

3862-2777, endereço eletrônico: www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br, através da 

Pregoeira Oficial, Soraia do Carmo Bolcato e Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria nº 7.007/2025, de 08 de Janeiro de 2025, publicado no átrio da sede do 

Paço Municipal, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com 

o que determina regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, e 

147/2014, subsidiariamente Decreto Municipal 1923/2023 e alterações Decreto 

Municipal 2.006/2024 e 2.030/2024 e as cláusulas deste Edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL BOLSA NACIONAL 

DE COMPRAS – BNC. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC 

(www.bnc.org.br). 

 

 

RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

encaminhamento e abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da disputa especificado abaixo: 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 12H30MIN DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE DE LANCES): ÀS 13H00MIN DO DIA 14 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília-DF. 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

 

1 – OBJETO 

1.1 – O presente pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA ZERO KM - TIPO 

TRAIL/TOURER VEÍCULO ZERO KM - TIPO PICKUP UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 

SEGOV. 16/2025.  

1.2 Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, 

etc. Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 

39, VIII, da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.3 – O Município de Santo Antônio do Amparo - MG, reserva-se ao direito de não 

receber os itens e serviços em desacordo com as especificações descritas no Edital 

e no Termo de Referência, podendo cancelar o Contrato, conforme justificativas 

existentes. 

1.4 – Os itens deverão ser fornecidos de forma única de acordo com as 

autorizações de Fornecimento. 

 

2 – EDITAL, ACESSO A INFORMAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

2.1 – As empresas interessadas em participar do presente certame podem retirar o 

Edital completo e seus anexos, gratuitamente, por meio eletrônico no endereço 

<www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br> e <www.bnc.org.br>, caso não seja possível a 

retirada, o mesmo pode ser solicitado pelo e-mail: 

<licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br>, ou ainda retirá-lo no Setor de 

Licitações do Município de Santo Antônio do Amparo - MG, localizada na Rua José 

Coutinho, 39,  Centro, no horário de 12h00min às 16h00min, de segunda a sexta-
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feira, neste caso, apresentando armazenamento de dados (Pendrive), sendo de inteira 

responsabilidade do interessado o teor dos dados constantes no mesmo. 

2.1.1 – O Município de Santo Antônio do Amparo - MG não se responsabiliza pelo 

Edital e documentos que tenham sido adquiridos de outra forma. 

2.2 – As informações e impugnações ao Edital e eventuais questões técnicas ou 

jurídicas devem ser encaminhadas por escrito, dirigidas a Pregoeira Oficial, no 

Setor de Licitação Município de Santo Antônio do Amparo - MG, localizada na Rua 

José Coutinho, 39, Centro, CEP 37.262-000– Santo Antônio do Amparo - MG, ou através 

do e-mail: <licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br> com a identificação completa 

da empresa autora da impugnação/informação, contrato social, assinatura de seu 

representante legal e cópia simples do documento que comprove esta condição. 

2.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

2.3.1 - As impugnações ao Edital, poderão ser protocolados por meio de formulário 

eletrônico, disponível no site www.bnc.org.br.  

2.4 - Caberá a Pregoeira Oficial, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame.  

2.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização do certame.  

2.6 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados a Pregoeira Oficial, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em campo próprio da 

plataforma, por meio do site www.bnc.org.br.  

2.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

2.8. - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

3 – ESCLARECIMENTOS 

3.1 – Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação e seus procedimentos 

podem ser solicitados por e-mail: <licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br> ou por 

escrito, sempre em papel timbrado da empresa, com a qualificação da consulente e 

assinado pelo seu representante legal, devendo ser protocolizado no Setor de 

Licitações do Município de Santo Antônio do Amparo - MG, na Rua José Coutinho, 39, 

Centro, CEP 37.262-000, no horário de 12h00min às 16h00min, de segunda-feira a 

sexta-feira. 

3.2 – O prazo máximo para protocolização dos esclarecimentos é de até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, previstas no preâmbulo 

deste Edital. 

3.2.2 – Para fins do disposto nos serviços anterior, considera-se como início da 

sessão pública a data aprazada para o FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. 

3.3 – No caso de não solicitação de esclarecimentos pelos interessados dentro do 

prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, direito a questionamentos e reclamações 

posteriores. 

3.4 – A Administração reserva-se ao direito de alterar as condições do Edital, na 

forma da legislação, reabrindo o prazo somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas. 

3.5 – O acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras 

informações acerca da presente licitação é de inteira responsabilidade das empresas 

licitantes, dos quais serão publicados no órgão oficial do Município de Santo 

Antônio do Amparo - MG (www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br). 

3.6 – Todas as informações, adendos, erratas ou esclarecimentos solicitados pelas 

licitantes interessadas serão prestados conforme dispõe este Edital e passarão a 

integrar o processo licitatório. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que enviarem suas 

propostas na plataforma www.bnc.org.br  

http://www.bnc.org.br/
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4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

na plataforma www.bnc.org.br até à data prevista para recebimento das 

propostas. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

4.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

4.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

4.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do Contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

4.10 O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11 A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4.12 Em relação ao item 01, a participação é EXCLUSIVA a microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007.  

4.13. Em relação ao item 02, AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de 

quaisquer empresas especializadas no ramo.  

 

4.14 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

4 – DA ESPECIFICAÇÃO, DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1– O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade 

do item, bem como, após contestação, substituir qualquer item fornecido de forma 

comprovadamente irregular, mediante o Fiscal do Contrato e totalmente às suas 

expensas. 

5.2. O licitante vencedor deverá entregar o item, mantendo o padrão de qualidade 

praticado no mercado e em conformidade com as especificações do edital, sujeitando- 

se a aplicação de penalidades quando não atenderem ao solicitado. 

5.3– A entrega do item será realizada em parcela única, conforme Autorização de 

Fornecimento a ser emitida pela Secretaria requerente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.4– O licitante vencedor deverá entregar o item no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a solicitação, que será encaminhada por meio eletrônico, podendo ainda ser 

solicitada por telefone, através do Gestor/Fiscal do Contrato. 

5.5– No ato da entrega, o item será previamente conferido pelo Fiscal do Contrato no 

tocante às especificações. 

5.6– O item será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 

conformidade com as exigências no ato da entrega do objeto contratado. 

5.7– O recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com 

as exigências e especificações do Termo de Referência e seus Anexos. 

5.8– Fazendo-se necessária a substituição do item fornecidos, a licitante vencedora 

terá o prazo de 05 (cinco) dias para executá-la, contados da notificação por escrito 

ou por telefone, expedida pela Secretaria requerente, para a adoção das medidas 

corretivas. 

5.9– Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os prazos 

de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 – Os recursos a serem utilizados na contratação são de origem da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

6.2 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

• 02.004.001 – 04.122.0052.2020 – 4.4.90.52.00.00 (ficha 147 fonte 15000) 

• 02.004.001 – 04.122.0052.2020 – 4.4.90.52.00.00 (Ficha 148 Fonte 15000) 

 

6.3 – Toda despesa para aquisição do objeto a ser licitado deverá ser empenhada de 

acordo com as dotações orçamentárias para o exercício de 2025 e as dotações 

posteriores, suplementando–se necessário, previamente informadas – Lei Orçamentária 

Anual, indicadas no Impacto Orçamentário elaborado pela Contabilidade. 

6.4 – O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG, mensalmente e de acordo com o 

fornecimento, por processo legal, em até 30 (trinta) dias consecutivos após o 

recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica. 

6.5 – Os pagamentos à Licitante vencedora somente serão realizados mediante a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria 

solicitante. 

6.6 – A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela Licitante vencedora 

em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 

natureza fiscal. 

6.7 – O Gestor ou o Fiscal do Contrato, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Licitante vencedora para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 

partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.8 – O pagamento devido pelo Município de Santo Antônio do Amparo - MG será 

efetuado por meio de boleto bancário, depósito em conta bancária a ser informada 

pela Licitante vencedora ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

6.9 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Licitante 

vencedora dará ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG plena, geral e 

irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir, a qualquer título, tempo ou forma.  

6.10 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou serão cobrados da Licitante vencedora. 

6.11 – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de preservação ao 

erário. 

6.12 - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Retenção de 

Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens e serviços.” 

 

7 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 – DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG/ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 
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7.1.1 – Cumprir fielmente as cláusulas do Termo de Referência, do Edital e do 

Contrato. 

7.1.2 – Zelar pelo bom andamento da presente licitação, dirimindo as dúvidas 

porventura existentes, através do servidor que vier a ser designado Fiscal do 

Contrato. 

7.1.3 – Receber e conferir os serviços com base na solicitação e no processo 

licitatório. 

7.1.4 – Atestar os serviços recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura. 

7.1.5 – Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo 

estabelecido, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada e 

acompanhada das Certidões comprobatórias da regularidade fiscal da empresa. 

7.1.6 – Permitir o acesso do responsável da Empresa FORNECEDOR(a) a fim de que 

possam executar o fornecimento, desde que previamente identificados e portando 

crachás da empresa. 

7.1.7 – Relacionar-se com o (a) FORNECEDOR(a) através dos Gestores e Fiscais 

indicados pela Prefeitura, o(s) qual(is) acompanhará (arão) e fiscalizará (arão) a 

execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as possíveis falhas detectadas, 

comunicando à fornecedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas saneadoras. 

7.1.8 – A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

Prefeitura, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade do (a) FORNECEDOR(a) 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

7.1.9 – Entregar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pela Licitante. 

7.1.10 – As Secretarias requisitantes fiscalizarão como lhe aprouver e no seu 

exclusivo interesse, o exato cumprimento das obrigações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, bem como, promoverá, mediante ofício, quaisquer inclusões, 

substituições e/ou exclusões de serviços, que farão parte do Contrato. 

7.1.11 – Acompanhar, por intermédio da fiscalização, a execução da entrega, 

atestando os documentos da despesa, quando comprovada a execução total fiel e 

correta dos serviços ou da parcela a que se referem. 

7.1.12 – Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, das medidas a serem 

tomadas para perfeita execução do Contrato. 

7.1.13 – Notificar o fornecedor sobre eventuais atrasos na entrega dos serviços 

e/ou descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital ou no 

Contrato. 

7.1.14 – Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas no Termo 

de Referência, no Edital e no Contrato.  

7.1.15 – Aplicar ao fornecedor as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

 

7.2 – DO FORNECEDOR: 

7.2.1 – Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

7.2.2 – Executar os serviços, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 

acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida, segundo as quantidades 

e nos locais descritos na Requisição. 

7.2.3 – Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis 

que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a 

impossibilitar o seu cumprimento. 

7.2.4 – Substituir e/ou corrigir, às suas expensas, em no máximo 10 (dez) dias, a 

contar da recusa de recebimento, devolução, ou comunicação por escrito, os serviços 

que apresentarem erros e/ou defeitos. 

7.2.5 – Em todo caso de devolução ou extravio, responsabilizar-se pelo pagamento de 

fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem. 

7.2.6 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação da licitação. 

7.2.7 – Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam 

ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços solicitados. 

7.2.8 – Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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7.2.9 – Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra 

natureza, para entrega na cidade de Santo Antônio do Amparo - MG, conforme endereço 

informado na Requisição. 

7.2.10 – Executar os serviços com observância dos demais encargos e 

responsabilidades cabíveis. 

7.2.11 – Entregar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas 

Secretarias atendendo prontamente a todas as possíveis reclamações. 

7.2.12 – Comunicar imediatamente à Administração do Município qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 

recebimento de correspondências. 

7.2.13 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independente da que será exercida pela Administração do Município de Santo Antônio 

do Amparo - MG. 

7.2.14 – Indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

7.2.15 – Solicitar da Administração do Município, em tempo hábil, quaisquer 

informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer 

a execução do objeto contratual.  

 

8 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

8.1 – O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br. 

8.1.1 – O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão. 

8.2 – O licitante deverá manifestar por meio do responsável designado para 

gerenciamento do pregão, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

8.4 – A chave de identificação (usuário) e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa da gestão plataforma utilizada para realização 

deste pregão. 

8.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a Bolsa Nacional de Compras – BNC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.7 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ele exigido para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional 

de Compras.  

8.8 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no Edital para o recebimento das propostas.  

 

9 – DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 

data e o horário limite estabelecidos. 

9.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

9.3 – Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, e ainda posteriormente, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.4 – Até o horário estabelecido para o encerramento do recebimento das propostas, 

os licitantes poderão retirar ou substituir a sua proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.5 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de Compras ou 

pelo telefone/WhatsApp: Curitiba-PR (42) 3026 4550 ou pelo site https://bnc.org.br/ 

ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

10 – DA PROPOSTA A SER PREENCHIDA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 – FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 12H30MIN DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

10.2 – Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital. 

 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

10.3 – O preenchimento da proposta no Sistema BNC pressupõe também pleno 

conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

10.4 – As propostas preenchidas no Sistema BNC terão prazo de validade de 60 

(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 

licitação, conforme disposição legal. 

10.4.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

10.4.1.1 – Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.4.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com VALOR UNITÁRIO, com até 02 (duas) 

casas decimais. 

10.5 – Ao preencher a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, 

a licitante deverá informar a marca no campo apropriado do sistema, sendo vedada a 

identificação do licitante por qualquer meio. 

10.6 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 

próprio da plataforma. 

10.7 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e 

quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

10.8 – Após o horário estabelecido para o encerramento das propostas, estas serão 

disponibilizadas para análise por parte da Pregoeira Oficial e nenhuma modificação 

poderá mais ser feita; 

10.9 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.10 – A Pregoeira Oficial verificará as propostas preenchidas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.10.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.10.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.11 – Após a fase de análise de propostas, o sistema ordenará automaticamente as 

propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

10.12 – O Sistema emitirá automaticamente as propostas preenchidas inicialmente 

pelos licitantes, mantendo o sigilo de identificação exigido pela legislação. 

10.13 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira Oficial e os licitantes. 

10.14 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

11 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido de acordo 

com a Proposta Comercial Final – Anexo II. 
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11.2 – Declarado o encerramento da etapa competitiva, a Pregoeira Oficial examinará 

a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

11.3 – Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

11.4 – Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os 

termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 

contratação. 

11.5 – Aceita a oferta de menor preço, a Pregoeira Oficial irá verificar a 

documentação de Habilitação, constante deste Edital, quanto ao atendimento às 

exigências estipuladas. 

11.6 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que 

não atender as exigências fixadas neste Edital. 

11.7 – Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não 

atender às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na 

ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a devida e necessária regularização. 

11.9 – Se houver a necessidade de abertura do prazo citado nos serviços anterior, a 

Pregoeira Oficial registrará em ata, devendo a documentação com restrição ser 

apresentada no prazo assinalado, sob pena de decadência do direito à contratação. 

11.10 – O sistema irá gerar a ata circunstanciada da sessão, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando a Pregoeira Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

12.1.1 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE DE LANCES): ÀS 13H00MIN DO DIA 

14 DE OUTUBRO DE 2025. 

12.2 – A abertura da etapa de lances será iniciada conforme previsto no Edital e os 

representantes dos licitantes interessados deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances, não cabendo ao Município de Santo Antônio do Amparo 

- MG qualquer ônus pelo prosseguimento do feito na ausência dos mesmos. 

12.2.1 – A Pregoeira Oficial irá comunicar no “chat” da sessão pública a abertura 

dos serviços, que poderão ser abertos um a um, ou, simultaneamente, dependendo da 

quantidade de serviços a serem licitados, sendo responsabilidade da licitante a 

observação do fato e a efetivação de lances em todos os serviços de seu interesse. 

A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.3 – Fica a critério da Pregoeira Oficial a autorização ou não da correção de 

lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes da 

disputa de lances.  

12.3.1 – Tendo em vista que a correção do lance não constitui obrigação legal, o 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG resguarda-se ao direito de que, quando 

não for possível a visualização da solicitação do licitante em tempo hábil, não 

proceder o cancelamento do lance enviado de forma equivocada, devendo os licitantes 

participantes estar atentos à digitação dos valores, evitando maiores transtornos. 

12.4 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

12.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes. 

12.7 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

12.8 – É de responsabilidade da licitante participante a verificação da conexão de 

sua internet local, para participação no certame e efetivação de lances, não 

cabendo ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG quaisquer ônus decorrentes. 
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12.9 – No caso de desconexão com a Pregoeira Oficial, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira Oficial, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.10 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos operadores representantes dos participantes. 

12.11 – Será adotado para o envio de lances no pregão (eletrônico) o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

através da prorrogação automática. Modo de disputa a ser utilizado neste 

certame será o modo ABERTO de acordo com o determinado no Decreto 

10.024/19.  

12.11.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

12.11.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata os serviços 

anterior, será de 02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

12.11.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida anteriormente, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.11.4 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira Oficial, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.12 – Poderá a Pregoeira Oficial, antes de anunciar o vencedor dos serviços, 

encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor proposta, 

observando os critérios de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no Edital.  

12.13 – O sistema informará a proposta de menor valor dos serviços imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pela Pregoeira Oficial acerca da aceitação do lance de menor valor. 

12.14 – Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e 

inabilitação da empresa vencedora. 

12.15 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 

acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo a 

Pregoeira Oficial convocar a licitante que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

12.16 – Se a proposta ou o lance dos serviços de menor valor não for aceitável, 

devido ao fornecedor desatender às exigências Editalícias, a Pregoeira Oficial 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a 

Pregoeira Oficial poderá negociar com o participante para que seja obtido valor 

melhor. 

12.17 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor valor e o valor estimado dos serviços para a contratação. 

12.18 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao(s) autor(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor. 

12.19 – Quando for constatado o empate, a Pregoeira Oficial aplicará os critérios 

para desempate, podendo ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 

de referência definido pela Administração Pública. 

12.20 - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento 

de lances, no endereço eletrônico, no dia e horário informados no item 2.1 deste 

Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao MENOR PREÇO POR ITEM.  

12.21 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.  
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12.22 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as seguintes condições: 12.22.1- A licitante somente poderá oferecer lance 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

12.23 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

12.24 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

12.25 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação.  

12.26 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

12.27 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Pregoeira Oficial, assessorada pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

12.28 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

12.29 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

12.30 - No caso de desconexão com a Pregoeira Oficial, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

12.30. 1- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira Oficial 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira Oficial aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.31 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

12.32 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

12.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira Oficial 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

12.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

12.35 - Após a negociação do preço, a Pregoeira Oficial iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 – Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira Oficial examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

13.2 - A Pregoeira Oficial convocará o licitante para enviar, digitalmente, a 

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 

2 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.  
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13.2.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira Oficial, desde que 

solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  

13.2.2 - A proposta deve conter:  

 a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico e número do CNPJ;  

 b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto;  

 c) A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;  

 d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data prevista para abertura da licitação;  

 e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.  

 13.3 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com 

todos os requisitos elencados no subitem anterior, ou o descumprimento das 

diligências determinadas pela Pregoeira Oficial acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.  

 13.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

 13.5 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores globais 

ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência.  

 13.6 - A Pregoeira Oficial em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar 

quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 

especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 13.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira 

Oficial examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação.  

  

Obs.: Para elaboração da proposta, poderá ser utilizado o modelo constante no Anexo 

IV.  

13.8 – A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira 

Oficial, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo 

fixado.  

13.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências 

para comprovação da exequibilidade.  

 
13.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira Oficial suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

  

 

13.11 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira Oficial 

passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

estabelecida neste Edital, se for o caso. 

 

13.12 – O LICITANTE OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE 

PELAS SEGUINTES INFRAÇÕES, COM APLICAÇÃO DE SANÇÕES, CONFORME PREVISTO NA LEI 

14.133/2021 ART. 115 EM ESPECIAL EM SEU INCISO V E DECRETO MUNICIPAL 1923/2023 ART. 

196 INCISO IV. 
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 A) NÃO MANTER A PROPOSTA, SALVO EM DECORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. 

 

 

14 – DA HABILITAÇÃO 

 

14.1 - Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação 

concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá 

qualquer prejuízo à mesma. A Pregoeira concederá ainda o prazo de 02 (duas) 

horas, após o término da etapa de Lances, para que a mesma insira a 

proposta atualizada, caso não apresente marca ou tenha indicado marca 

“própria” junto ao registro da proposta na plataforma, e revise toda a 

Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela 

Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde que dentro do prazo 

estipulado. OS DOCUMENTOS ASSINADOS DIGITALMENTE DEVERÃO ESTAR SALVOS EM 

FORMATO PDF/A E AS ASSINATURAS DEVERÃO SER VALIDADAS. 

14.1.2 Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos 

Documentos, o prazo de 02 (duas) horas será findado, e a Pregoeira iniciará 

a análise dos mesmos, sendo veda a inserção de novos documentos a partir 

desde momento, salvo nos casos de diligência. 

14.1.3 - As microempresas – MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs ou 

equiparadas deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

 

14.1.3.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.1.3.2 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

14.1.3.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

14.3.3.4 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 

14.2 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 

e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos 

seguintes documentos:  

 

14.3.1 - Habilitação Jurídica  

 a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou,  

 b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou suas alterações em 

vigor devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou,  

 c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 

de prova da administração em exercício, com as alterações; ou,  

 d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

14.3.1.1 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em 

seus atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste 

Edital.  

14.3.1.2 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

dispensados de autenticação.  

14.3.1.3 – Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame. 

14.3.1.4 – Apresentar cópia de documento oficial de identificação, que contenha 

foto, do representante legal ou do procurador presente na sessão pública. 

14.3.1.5 – Certidão Simplificada Expedida Pela Junta Comercial do respectivo Estado 

do domicílio ou sede, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 

para a sessão pública, para fins de comprovação do enquadramento da empresa. 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da 

Junta Comercial. 

 

 

14.3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), através de Comprovante de Situação Cadastral ativa, emitida pela Receita 

Federal;  

 b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS);  

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  

 d)  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 d 1) Caso a empresa seja dispensada dos referidos cadastros, encaminhar 

Declaração Comprobatório da isenção. 

  

 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município 

sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;  

 f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 

por Lei;  

 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 

Certidão o seu prazo de validade (Lei 12.440/2011).  
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14.3.3 - Qualificação Econômico-Financeira  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não 

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.  

 

a-1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 

“a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de 

insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente; 

b-2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  

 

 

14.3.4 - Declarações - Os licitantes cadastrados e os não cadastrados deverão 

apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

sob as penalidades cabíveis, de que:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Santo Antônio do Amparo ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.4.1 – As declarações podem ser elaboradas de acordo com o Anexo II, sendo que 

nas mesmas deverá constar a identificação da empresa, excluindo o timbre do 

Município, sob pena de inabilitação das mesmas. 

 

14.3.5 – Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no Sistema da 

BNC, conforme previsto neste Edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) disponibilizados pelo site, observado o limite de tamanho permitidos 

para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma. 

14.3.5.1 – Não será necessário o envio dos documentos relacionados, comprobatórios 

de habilitação via Correios. 

14.3.5.2 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira Oficial e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

14.3.5.3 – Franqueada vista aos interessados, será aberto o prazo para manifestação 

da intenção de interposição de recurso. 

14.3.5.4 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Pregoeira Oficial convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

14.3.5.5 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 

licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira Oficial 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

14.3.5.6 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.3.5.7 – A empresa licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

14.3.5.8 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, 

através do Sistema BNC-Licitações, aba “Documentos Complementares”, no prazo de 03 

(três) horas, sob pena de inabilitação. 

14.3.5.9 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

14.4 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
15 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

15.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às 

microempresas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a 

Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

15.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes 

do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

15.1.1.1 – A licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

15.1.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do 

art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

15.1.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 

licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

15.1.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, a 

Pregoeira Oficial convocará a arrematante a apresentar os documentos de 

habilitação, na forma deste Edital. 

15.1.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita, a Pregoeira Oficial convocará 

o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance 

inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

15.1.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que porventura possuam lances ou propostas na situação dos serviços. 

15.1.1.2 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 

inferiores à menor proposta. 

15.1.1.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 

arrematante pela Pregoeira Oficial, que encerrará a disputa do lote na sala 

virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 

preços. 

15.1.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 

momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 

considerados inválidos. 

15.1.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pela 

Pregoeira Oficial, por desatendimento ao Edital, essa proposta não é mais 

considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata a cláusula 

15.1.1.2. 

15.1.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata os 

serviços anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto 

neste Edital. 
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15.1.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira Oficial o fará através do 

““chat” de mensagens”. 

15.1.1.4.3 – A partir da convocação, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do ““chat” de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

15.1.1.4.4 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito 

de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, deverá se manifestar, a 

partir do ““chat” de mensagens” do sistema de pregão eletrônico. 

15.1.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas e empresas de pequeno 

porte obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as 

particularidades de cada pessoa jurídica. 

15.1.1.6 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar nº 

123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame. 

15.1.1.7 – Vencido o prazo sem a possível regularização prevista, o vencedor deverá 

protocolar solicitação de prorrogação, por igual período, a ser deferido conforme 

critérios estabelecidos pela Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.1.1.8 – Caso o licitante não consiga, por motivos de superveniências devidamente 

comprovadas, apresentar a documentação no prazo previsto, será concedido o prazo 

para apresentação até o momento da assinatura do Contrato para fazê-lo, de acordo 

com o previsto pelo Art. 42 da LC nº 123/2006. 

 

16 – DA PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA – FINAL – APÓS A FASE DE LANCES 

16.1 – A proposta comercial final deverá ser anexada no Sistema BNC apenas pelo 

licitante vencedor, constando os serviços ganhos pelo mesmo. 

16.1.1 – A empresa vencedora deverá anexar no Sistema BNC em “Documentos 

Complementares (Pós Disputa)”, após a solicitação pela Pregoeira Oficial no “chat”, 

no prazo estabelecido, a proposta de preços escrita, com os valores oferecidos após 

a etapa de lances, de acordo com o Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, em 01 

(uma) via, timbrada, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

representante legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo: 

16.1.2 – Preços cotados em reais, com valores unitários e totais contendo no máximo 

02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as taxas instituídas por lei, 

impostos, seguros, fretes, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, 

leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre o (a) FORNECEDOR (A). 

16.1.3 – Data e assinatura do representante legal da proponente. 

16.1.4 – Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e Inscrição 

Estadual. 

16.1.5 – Endereço completo, e-mail, número de telefone e fax. 

16.1.6 – Nome do banco, conta bancária e agência, para que sejam efetuados os 

pagamentos. 

16.1.7 – A marca/tabela do produto ofertado, em conformidade com as especificações 

constantes no Edital e no Termo de Referência. 

16.1.8 – Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data de abertura da sessão pública do pregão. 

16.1.9 – Valor por serviço, contendo até 02 (duas) casas decimais. 

16.1.10 – Valor total, contendo até 02 (duas) casas decimais. 

16.1.11 – Valor total da proposta por extenso.  

16.2 – Atendidos todos os requisitos, serão consideradas vencedoras as licitantes 

que oferecerem o MENOR PREÇO POR ITEM. 

16.3 – Será exigido do licitante vencedor o atendimento aos padrões de qualidade 

praticados no mercado, sujeitando-se a devolução do produto que não atender ao 

solicitado. 

 

17 – RECURSOS  

17.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas;  
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II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

III - Anulação ou revogação da licitação;  

IV - Extinção do Contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração.  

17.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão 

pública, DE FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso no prazo de 30 (TRINTA) MINUTOS.  

17.3 - A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando a Pregoeira Oficial autorizada a prosseguir o certame e declarar a 

vencedora.  

17.4 - Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira Oficial não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso.  

17.5 - Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira Oficial, a licitante 

deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.  

17.6 - As razões e contrarrazões serão recebidas por meio de campo próprio no 

Sistema.  

17.7 - Caberá a Pregoeira Oficial receber, examinar e instruir os recursos 

interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo 

prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior a Pregoeira 

Oficial, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 

(cinco) dias. 

17.8 - Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por e-mail: 

licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br e na plataforma BNC www.bnc.org.br.  

17.9 – O resultado do recurso será enviado por e-mail aos licitantes e divulgados 

no órgão oficial do Município de Santo Antônio do Amparo - MG 

(www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br)e plataforma BNC www.bnc.org.br 

17.10 – Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, no caso da desistência 

expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, o objeto será adjudicado à licitante vencedora. 

17.11 – O processo será encaminhado para prosseguimento do feito quanto à 

homologação e elaboração do instrumento contratual pertinente. 

 

 

18 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1 – Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

18.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado.  

18.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

18.4 - Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados.  

18.5 - A anulação do processo licitatório induz à do Contrato.  

18.6 - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

processo licitatório. 

 

 
19 - DO CONTRATO 

19.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.santoantoniodoamparo.mg.gov.br)e/
http://www.bnc.org.br/
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021.  

19.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: A solicitação seja devidamente justificada e 

apresentada dentro do prazo; e  

19.1.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 

19.1.3 O Contrato poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  
19.1.4 Serão firmados quantos Contratos forem necessárias para os itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, valores e demais condições.  

19.1.5 O Contrato, será divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e ficará disponibilizado durante sua 

vigência.  

19.1.6 Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  

 

 

20 – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

 

20.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

20.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 

poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 

do índice mais benéfico para o Município de Santo Antônio do Amparo/MG entre o 

IGPM, INPC ou IPCA.  

20.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 

aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 

reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 

artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21.  

20.2.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 

ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas.  

20.2.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 

custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.  

20.2.3. A planilha de custos deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 

tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 

preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 

pedido de revisão do contrato.  

 

 

21 - DAS PENALIDADES  

21.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções:  

 a) Dar causa à inexecução parcial do Contrato:  

 b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

 d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

 f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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 g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

 h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

 i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

 j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

 

21.2 – Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  

 a) Advertência;  

 b) - 1 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total estimado do Contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas;  

 b)-2 multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) 

calculada sobre o valor total estimado do Contrato, por dia de inadimplência, até o 

limite de 15 (quinze) dias, na entrega total do objeto deste, caracterizando a 

inexecução parcial; 

 b)-3 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total estimado do Contrato pela inadimplência após o prazo de 15 

(quinze) dias, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

  

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta;  

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta.  

 

21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) As peculiaridades do caso concreto;  

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

21.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal.  

21.5 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

É facultado, a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  

 

22.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira Oficial e equipe de apoio. 

22.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

22.3 – O resultado do presente certame será divulgado no Órgão Oficial do 

Município. 
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22.4 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas na Lei 

Federal n.º 14.133/21.  

22.5 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta 

licitação serão prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

22.6 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira Oficial, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei n° 14.133/2021.  

22.7 - A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

22.8 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

▪ Anexo I – Termo de Referência;  

▪ Anexo II – Modelo de Declarações Complementares;  

▪ Anexo III – Modelo declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;  

▪ Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços  

▪ Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

22.9 - Informações fornecidas verbalmente não serão consideradas como motivos para 

impugnações.  

22.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 

documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO.  

22.11 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Pregoeira Oficial através 

do e-mail licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br  

 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG, 30 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

SORAIA C BOLCATO 

PREGOEIRA OFICIAL 

mailto:licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br
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ANEXO I DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Contratação de empresa para fornecimento de 01 (uma) caminhonete/picape 0 km 

– cabine dupla destinada à Polícia Civil e 01 (uma) motocicleta 0 km destinada à 

Polícia Militar, visando o fortalecimento das ações de segurança pública no 

Município de Santo Antônio do Amparo – MG. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

a) Natureza do objeto: bem comum, conforme art. 6º, XX da Lei nº 14.133/2021; 

b) Ramo de atividade predominante: comércio e fornecimento de veículos automotores; 

c) Quantidade estimada: 

• 01 (uma) viatura policial tipo Pickup – 0 Km – 05 lugares (destinada à 

Polícia Civil); 

• 01 (uma) motocicleta – 0 Km (destinada à Polícia Militar). 

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 

ITEM 01 – MOTOCICLETA – POLÍCIA MILITAR 

VIATURA MOTOCICLETA - ESTILO: TRAIL/TOURER; FAIXA POTENCIA: MINIMA 25 CV; 

CILINDRADA: MINIMA 290 CC; SUSPENSAO: DIANTEIRA: ATRAVES DE GARFO TELESCOPICO; 

SISTEMA DE FREIO: DIANTEIRO/TRASEIRO: A DISCO COM ABS; CAPACIDADE DO TANQUE: MINIMA 

DE 11 LITROS INCLUINDO RESERVA; COMBUSTIVEL: FLEX (GASOLINA E ETANOL) OU GASOLINA; 

EQUIPAMENTO: BAU, PROTETOR, ANT.ANTICEROL, SINAL. ACUST.VISUAL; 

 

ITEM 02 – VEÍCULO TIPO PICKUP UTILITÁRIO  

PICAPE CABINE DUPLA, 4 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO, EMPLACADA, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO: 2025/2025 OU 2025/2026. CAPACIDADE MÍNIMA DE PASSAGEIROS: 05 

(CINCO) LUGARES. POTÊNCIA MÍNIMA: 150 CV (OU SUPERIOR), DECLARADA PELO FABRICANTE. 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA OU AUTOMATIZADA; TRAÇÃO: 

4X2 DIANTEIRA OU EQUIVALENTE. CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL MÍNIMA: 600 KG. COR: PRETA 

(PINTURA ORIGINAL DE FÁBRICA). SEGURANÇA: AIRBAGS FRONTAIS (MÍNIMO EXIGIDO POR 

LEI), SISTEMA DE FREIOS ABS E EBD, ALARME ANTIFURTO, TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS CONFORME NORMAS DO DENATRAN. CONFORTO BÁSICO: AR-CONDICIONADO, VIDROS 

E TRAVAS ELÉTRICAS NAS 4 PORTAS. GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

1.2 – Quadro quantitativo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VL UNIT 

ESTIMADO 

VL GLOBAL 

ESTIMADO 

01 Motocicleta – 0 Km (Polícia Militar) 01 R$ xx.xxx,xx R$ xx.xxx,xx 

02 
Caminhonete/ Picape policial – 0 Km – cabine 

dupla (Polícia Civil) 
01 R$ xxx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx 

 TOTAL ESTIMADO: R$ xxx.xxx,xx 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de modernizar e ampliar a 

frota de veículos à disposição das forças de segurança pública do Município, 

garantindo condições adequadas de trabalho à Polícia Civil e à Polícia Militar, 

instituições essenciais para a manutenção da ordem e da segurança da população. 

A aquisição de uma viatura Caminhonete para a Polícia Civil e uma motocicleta 

para a Polícia Militar apresenta-se como medida indispensável, considerando: 

a) Interesse público primário: a segurança da população é dever constitucional 

do Estado (art. 144 da CF/88) e direito fundamental do cidadão, devendo a 

Administração prover meios adequados para sua garantia; 

b) Necessidade administrativa comprovada: os veículos atualmente em uso pelas 

corporações apresentam elevado tempo de utilização, alta quilometragem e custos 

crescentes de manutenção corretiva, comprometendo a eficiência das operações; 
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c) Eficiência operacional: 

- a viatura Caminhonete possibilitará maior confiabilidade em diligências 

investigativas, operações e deslocamentos intermunicipais da Polícia Civil; 

- a motocicleta permitirá à Polícia Militar maior agilidade no patrulhamento 

ostensivo, principalmente em áreas de difícil acesso e no rápido deslocamento em 

ocorrências emergenciais; 

d) Economicidade e custo do ciclo de vida: ao substituir veículos antigos por 

modelos novos, reduz-se significativamente a necessidade de reparos frequentes, 

economizando recursos públicos e garantindo melhor aproveitamento do orçamento 

destinado à segurança. O consumo eficiente de combustível e a durabilidade prevista 

(5 a 7 anos) também reforçam a viabilidade econômica da contratação; 

e) Atendimento às normas legais: a contratação está em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere: 

- ao art. 11, §1º, que estabelece o planejamento como etapa obrigatória das 

contratações públicas; 

- ao art. 18, que dispõe sobre a necessidade de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

e Termo de Referência (TR); 

- ao art. 6º, XX, que classifica bens como comuns quando suas especificações 

podem ser definidas objetivamente, como no presente caso. 

f) Aprimoramento dos serviços públicos: a disponibilização de veículos modernos 

e adequados contribui para maior efetividade das ações de investigação, prevenção e 

repressão ao crime, fortalecendo a segurança pública local e aumentando a sensação 

de proteção da comunidade. 

Assim, a contratação é plenamente justificada, uma vez que representa medida 

eficaz de fortalecimento da segurança pública municipal, assegura a continuidade e 

qualidade dos serviços essenciais, atende aos princípios constitucionais da 

administração pública (art. 37 da CF/88) e cumpre os requisitos de planejamento e 

eficiência previstos na nova Lei de Licitações e Contratos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para a aquisição de 01 (uma) viatura caminhonete/picape 

para a Polícia Civil e 01 (uma) motocicleta para a Polícia Militar foi planejada 

considerando o ciclo de vida completo dos veículos, garantindo máxima eficiência 

operacional, segurança, durabilidade e economicidade. Abaixo estão os parâmetros 

técnicos detalhados: 

3.1. Vida útil e durabilidade 

• Caminhonete/viatura policial: vida útil estimada de 7 anos ou até 150.000 km, 
considerando uso intensivo em operações urbanas e rurais, incluindo transporte de 

detentos. 

• Motocicleta: vida útil estimada de 5 anos ou até 80.000 km, considerando uso 
contínuo em patrulhamento urbano e rodoviário. 

• Todos os veículos deverão ser fabricados com materiais resistentes à corrosão 
e desgaste mecânico, compatíveis com operação em clima tropical e em condições 

adversas. 

3.2. Manutenção e suporte técnico 

• Manutenção preventiva: revisão programada pelo fabricante conforme manual do 
proprietário, incluindo troca de óleo, filtros, fluidos, correias, sistema de 

freios, suspensão e pneus. 

• Manutenção corretiva: suporte técnico rápido para reparos não previstos, 

garantindo disponibilidade mínima de 95% do tempo operacional. 

• Garantia contratual: 3 anos sem limite de quilometragem para a caminhonete; 1 
ano para a motocicleta, cobrindo defeitos de fabricação e falhas estruturais. 

• Disponibilidade de peças de reposição por, no mínimo, 7 anos para a 

caminhonete e 5 anos para a motocicleta. 

3.3. Consumo de combustível e eficiência energética 

• Caminhonete/picape: consumo médio estimado de 8 a 10 km/l (etanol/gasolina), 
considerando operação mista urbana/rural com carga e adaptação policial. 

• Motocicleta: consumo médio de 25 a 30 km/l em uso urbano/rodoviário. 

• Veículos projetados para otimização do consumo energético sem comprometer 

desempenho operacional. 

3.4. Capacidades operacionais 
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• Caminhonete/picape: transporte seguro de detentos com compartimento traseiro 
isolado, transporte de equipamentos de investigação, deslocamento em áreas de 

difícil acesso e operação em terrenos variados. 

• Motocicleta: mobilidade ágil em vias urbanas, rurais e áreas de difícil 

acesso, permitindo pronta resposta a ocorrências e patrulhamento ostensivo 

contínuo. 

3.5. Segurança operacional 

• Controle de estabilidade, controle de tração e assistente de partida em 

rampa. 

• Sistema ABS com EBD para caminhonete; ABS para motocicleta. 

• Sistema Isofix e airbags mínimos conforme especificação da caminhonete. 
3.6. Custo total de propriedade (TCO – Total Cost of Ownership) 

• Economia de manutenção: veículos novos demandam menos reparos corretivos, com 
custos previsíveis de manutenção preventiva. 

• Durabilidade e depreciação: substituição planejada ao final da vida útil 

reduz risco de falhas graves, permitindo planejamento orçamentário eficiente. 

• Combustível e operação: otimização do consumo e menor custo operacional em 
relação à frota atual, gerando economia significativa no ciclo de vida. 

3.7. Fim de ciclo e descarte 

• Após término da vida útil, os veículos poderão ser alienados em leilão 

público conforme legislação vigente, respeitando normas ambientais e de 

responsabilidade civil. 

• Todos os componentes e acessórios devem ser reutilizáveis ou recicláveis 

sempre que possível, em consonância com práticas sustentáveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Empresa fornecedora deve estar regularmente cadastrada e apta no ramo de 

atividade; 

• Entrega dos veículos deve ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos após 

assinatura do contrato; 

• Os bens deverão ser entregues emplacados, licenciados e prontos para uso, já 

com os acessórios exigidos. 

 

4.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

A contratada deverá apresentar a seguinte documentação, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021: 

4.1.1. Habilitação Jurídica (Art. 28 e 29) 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com alterações 

registradas; 

• Prova de inscrição no CNPJ; 

• Prova de regularidade perante órgãos de registro de atividades específicas 

(ex.: concessionárias autorizadas). 

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29, §1º) 

• Certidões negativas de débitos tributários federais, estaduais e municipais; 

• Certificado de regularidade perante o INSS; 

• Certidão de regularidade do FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos trabalhistas; 

• Declaração de cumprimento da proibição do trabalho infantil (art. 7º, XXXIII, 

CF/88). 

4.1.3. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 31) 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

4.1.4. Declarações Adicionais 

• Declaração de que a empresa cumpre os requisitos de habilitação e não emprega 

trabalho infantil ou em condições análogas à escravidão; 

• Declaração de que aceita integralmente as condições do TR e do contrato. 
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5 . MODELOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução contratual dar-se-á de forma direta e imediata, consistindo na 

entrega, pela contratada, de veículo zero quilômetro, em conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta vencedora. 

 

5.1. Início da Execução 

• A execução terá início com a assinatura do contrato e emissão da nota de 

empenho. 

• A contratada deverá providenciar a entrega do veículo no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato. 

• O veículo deverá ser entregue emplacado, com manual do proprietário, chave 

reserva, certificado de garantia, revisões iniciais previstas pelo 

fabricante. 

5.2. Procedimento de Recebimento 

• O recebimento será feito em duas etapas: provisório, mediante termo 

circunstanciado, e definitivo, após verificação técnica e ateste da Gestora e 

Fiscais do Contrato. 

• Eventuais desconformidades deverão ser sanadas pela contratada às suas 

expensas, no prazo estabelecido pela Administração. 

 

5.3. Garantia e Manutenção 

• O prazo de garantia mínima será de 12 (doze) meses a contar do recebimento 

definitivo ou aquele ofertado pelo fabricante, se superior. 

• Durante o período de garantia, a contratada será responsável por todas as 

manutenções corretivas necessárias decorrentes de falhas de fabricação ou 

defeitos de peças, sem ônus para a Administração. 

 

5.4. Fiscalização 

• A execução será acompanhada e fiscalizada pela Gestora do Contrato, Sra. 

Valéria Mendes Fidelis Lisboa – Secretária de Administração e RH, com apoio 

do Fiscal Sr. Sebastião Rinaldo Nascimento – Setor de Transportes, os quais 

registrarão em relatórios eventuais ocorrências e não conformidades. 

 

5.5. Encerramento da Execução 

• A execução será considerada encerrada após o recebimento definitivo do 

veículo, atestada sua plena conformidade, e esgotados os prazos de garantia 

contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATADO 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Administração 

Pública, nos termos dos arts. 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

responsabilidade integral da contratada. 

Fica designada como Gestora do Contrato a Sra. Valéria Mendes Fidelis Lisboa 

– Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, responsável por 

acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos e pela adoção das 

medidas necessárias para o cumprimento do ajuste. 

Ficam designados como Fiscais do Contrato os servidores: 

• Sebastião Rinaldo Nascimento – Setor de Transportes, responsável pelo 

acompanhamento técnico da entrega do objeto e verificação da conformidade com 

as especificações estabelecidas; 

• Outros servidores que, se necessário, venham a ser formalmente designados por 

ato da Administração. 

Compete aos fiscais do contrato: 

• Verificar a conformidade da nota fiscal e demais documentos de entrega; 

• Conferir o veículo quanto a modelo, ano de fabricação, cor, características 

técnicas e itens obrigatórios de fábrica, em conformidade com o edital; 

• Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, observados os prazos 

legais; 

• Comunicar formalmente à autoridade competente quaisquer irregularidades 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

27 
 

constatadas, propondo a aplicação das penalidades cabíveis. 

A contratada, por sua vez, é responsável pela execução integral do objeto, 

devendo: 

• Garantir que o veículo seja entregue zero quilômetro, emplacado e com todos 

os equipamentos obrigatórios conforme normas do CONTRAN/DENATRAN; 

• Cumprir os prazos de entrega fixados no edital e contrato; 

• Assegurar a garantia mínima de 12 (doze) meses ou aquela ofertada pelo 

fabricante, se superior, prestando assistência técnica no período. 

O acompanhamento da execução contratual não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada pela fiel observância das cláusulas pactuadas, tampouco transfere à 

Administração qualquer responsabilidade decorrente de erro, omissão ou dano causado 

pela executora. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E JULGAMENTO 

7.1. Medição do Objeto 

• A medição do objeto contratado consistirá na verificação da entrega do 

veículo em conformidade com todas as especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência e no Contrato. 

• O recebimento será realizado em duas etapas: 

a) Recebimento Provisório, mediante entrega física do veículo, acompanhado de 

toda a documentação obrigatória (Nota Fiscal, CRLV, manual do proprietário, 

chave reserva, termo de garantia e demais itens exigidos). 

b) Recebimento Definitivo, após vistoria técnica realizada pelos fiscais do 

contrato, comprovando a plena conformidade com as condições contratadas e a 

regularidade da documentação. 

 

7.2. Critérios para Pagamento 

• O pagamento será efetuado em parcela única, após o recebimento definitivo do 

objeto e o devido ateste da Nota Fiscal pela Gestora do Contrato. 

• O prazo para pagamento será de até 30 dias úteis contados da data do ateste 

da Nota Fiscal, em conformidade com a legislação vigente e a disponibilidade 

financeira do Município. 

• Os pagamentos serão realizados exclusivamente em conta bancária indicada pela 

contratada, em nome do mesmo CNPJ constante do contrato. 

 

7.3. Condições para Liberação do Pagamento 

• Atesto de conformidade do objeto pela Gestora do Contrato. 

• Apresentação de Nota Fiscal/Fatura em conformidade com a legislação 

tributária. 

• Regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e junto ao FGTS da 

contratada, devidamente comprovada no momento da liquidação da despesa. 

 

7.4. Penalidades e Glosas 

• Caso sejam constatadas desconformidades ou pendências na entrega do veículo, 

a Administração poderá: 

a) reter o pagamento até a devida correção; 
b) aplicar glosas proporcionais ao descumprimento; 
c) adotar as medidas sancionatórias previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 

Contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de Seleção 

• A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de Licitação Pública, na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.923/2023 e demais legislações 

pertinentes. 

• Será considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor preço 

para o fornecimento do objeto descrito neste Termo de Referência, atendidas 

todas as especificações técnicas e condições estabelecidas no edital. 

 

8.2. Critérios de Habilitação 

As licitantes deverão comprovar: 
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a) Regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista e com o FGTS; 
b)  Qualificação econômico-financeira, mediante comprovação de índices contábeis 

mínimos ou capital social, se exigido no edital; 

c) Qualificação técnica, demonstrada por atestados de capacidade técnica que 

comprovem fornecimento de veículos similares a órgãos públicos ou empresas 

privadas, quando aplicável; 

d) Atendimento às exigências constantes da Lei nº 14.133/2021 e da legislação 
correlata. 

 

8.3. Critério de Julgamento 

• O julgamento das propostas será realizado pelo critério de Menor Preço, desde 

que atendidas as exigências técnicas do objeto. 

• Serão desclassificadas as propostas que: 

a) apresentarem valores inexequíveis ou excessivos em relação ao mercado; 

b) não atenderem integralmente às especificações do Termo de Referência; 

c) apresentarem omissões ou divergências que comprometam a avaliação objetiva 

da proposta. 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para a definição do valor estimado da contratação, foram realizadas pesquisas de 

mercado junto a órgãos públicos e fornecedores privados, em conformidade com os 

arts. 23 e 47 da Lei nº 14.133/2021, considerando preços praticados recentemente em 

contratações similares. 

9.1. Base de Pesquisa e Parâmetros Utilizados 

• Fontes consultadas: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), Portais de 

Compras Municipais, Atas de Registro de Preços e fornecedores credenciados; 

• Critério adotado: média aritmética dos preços obtidos, desconsiderando 

valores inexequíveis ou manifestamente excessivos; 

• Data das pesquisas: entre 16/05/2025 e 25/09/2025; 

• Documentos de suporte: planilhas de cotação, notas de preços de órgãos 

públicos e informações de fornecedores, devidamente anexadas e classificadas. 

 

9.2. Valores Estimados 

 

Item Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário (R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 

Motocicleta Trail/Street – 0 Km 

(Polícia Militar) 

ITEM EXCLUSIVO ME/EPP 

1 56.785,11 56.785,11 

02 

Caminhonete/Pickup Utilitário – 

0 Km – Cabine Dupla (Polícia 

Civil) 

1 180.100,00 180.100,00 

Total 

Estimado 
   236.885,11 

• Justificativa: Os valores apresentados refletem a média dos preços obtidos em 

pesquisas de mercado, garantindo economicidade e aderência ao valor de 

mercado vigente, atendendo aos princípios da eficiência e transparência. 

• A presente estimativa servirá como preço de referência para julgamento das 

propostas na licitação. 

 

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1.1– Os recursos orçamentários estão previstos nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.004.001.04.122.0052.2020.4.4.90.52.00- ficha 147 

02.004.001.04.122.0052.2020.4.4.90.52.00- ficha 148 

 

11-ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

  Conforme descrito no Item 1 deste Termo de Referência. 
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12-INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS 

PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

12.1. Local de Entrega 

• Os veículos objeto deste contrato deverá ser entregues na sede da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Amparo – MG, localizada na Rua José Coutinho, 

39 – Centro ou em outro local previamente designado pela Administração. 

• A contratada deverá providenciar transporte seguro, seguro de carga, descarga 

e conferência inicial no ato da entrega, arcando com quaisquer custos 

decorrentes. 

 

12.2. Recebimento Provisório 

• O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega física dos veículos, 

mediante termo circunstanciado de recebimento provisório, assinado pela 

Gestora do Contrato e pelos Fiscais designados. 

• Nessa etapa, será verificada: 

a) conformidade quanto às especificações técnicas; 

b) estado de novo do veículo; 

c) presença de todos os equipamentos obrigatórios, adaptados quando aplicável 

d) documentação completa (Nota Fiscal, CRLV, manual do proprietário, chave 

reserva, certificado de garantia). 

• Eventuais irregularidades constatadas deverão ser sanadas pela contratada 

antes do recebimento definitivo. 

 

12.3. Recebimento Definitivo 

• O recebimento definitivo será realizado em até 30 (trinta) dias após o 

provisório, mediante atestação formal da Gestora e dos Fiscais do Contrato, 

confirmando a plena conformidade do objeto com todas as exigências 

contratuais. 

• O recebimento definitivo inicia o prazo de contagem da garantia contratual e 

autoriza o pagamento à contratada. 

 

12.4. Disposições Gerais 

• A entrega será realizada em horário comercial ou outro previamente ajustado, 

garantindo a presença dos fiscais para conferência. 

• A contratada será responsável por quaisquer danos ou avarias ocorridas 

durante o transporte até o local de entrega. 

• Caso o veículo apresente desconformidades no recebimento provisório ou 

definitivo, a Administração poderá: 

• a) exigir substituição ou adequação do objeto; 

• b) reter ou suspender o pagamento até a regularização; 

• c) adotar sanções previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

 

13- ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA  

13.1. Garantia Mínima 

• Os veículos objeto deste contrato deverão ter garantia mínima de 12 (doze) 

meses, contados a partir do recebimento definitivo, conforme Termo de 

Recebimento. 

• Caso o fabricante ofereça prazo de garantia superior ao mínimo exigido, este 

prevalecerá. 

 

13.2. Cobertura da Garantia 

• A garantia deverá abranger, no mínimo, defeitos de fabricação, falhas 

estruturais e mau funcionamento dos sistemas mecânicos, elétricos, 

eletrônicos e de segurança do veículo. 

• Estão incluídos peças, componentes e mão de obra necessária para correção de 

defeitos. 

• Não ficam abrangidos danos decorrentes de mau uso, acidentes, negligência ou 
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alterações não autorizadas no veículo. 

 

13.3. Manutenção Preventiva 

• A contratada deverá fornecer manual do proprietário e plano de manutenção 

preventiva, indicando prazos, revisões, inspeções e substituição de peças 

conforme recomendação do fabricante. 

• A Administração poderá exigir que a manutenção preventiva seja realizada em 

concessionária autorizada, garantindo que a garantia não seja invalidada. 

 

13.4. Assistência Técnica 

• A contratada deverá assegurar suporte técnico rápido e eficiente, incluindo: 

a)  esclarecimento de dúvidas técnicas; 
b) reparos corretivos emergenciais; 
c) fornecimento de peças de reposição originais pelo prazo mínimo de 5 anos para 

a motocicleta e 7 anos para a caminhonete. 

• O tempo de resposta para atendimento de solicitações emergenciais não poderá 

exceder 48 horas a partir da comunicação oficial da Administração. 

 

13.5. Registro e Acompanhamento 

• Todas as intervenções de manutenção ou assistência técnica deverão ser 

registradas em relatório de serviço, anexado ao processo do contrato, 

garantindo rastreabilidade e controle do ciclo de vida do veículo. 

 

13.6. Disposições Gerais 

• O descumprimento das condições de garantia e assistência técnica implicará 

nas penalidades previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação de medidas corretivas e substituição do objeto, se 

necessário. 

 

 

14- AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE INSERIR COMO OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO A EXECUÇÃO DE 

LOGÍSTICA REVERSA 

 

14.1. Contextualização 

• Considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021 e nas normas ambientais 

aplicáveis, a Administração avaliou a necessidade de incluir cláusula de 

logística reversa neste contrato. 

• A logística reversa consiste na obrigação do fornecedor de recolher, 

transportar e dar destino adequado a resíduos, peças ou componentes do bem 

fornecido, quando atingirem o fim de vida útil, de forma ambientalmente 

correta. 

 

14.2. Aplicabilidade ao Objeto 

• Os veículos objeto deste contrato (caminhonete/picape para a Polícia Civil e 

motocicleta para a Polícia Militar) são produtos que não geram resíduos 

significativos no momento da entrega, nem exigem recolhimento periódico de 

componentes por parte da contratada. 

• A substituição de peças ou componentes durante a vida útil será realizada 

pela Administração ou por concessionárias autorizadas, não sendo necessária a 

inclusão de obrigação de logística reversa no contrato. 

 

14.3. Orientação Ambiental 

• Recomenda-se que a Administração, ao final da vida útil dos veículos, 

providencie a destinação ambientalmente adequada, preferencialmente por meio 

de leilão público ou descarte em empresas especializadas licenciadas, 

observando normas ambientais e de responsabilidade civil. 

 

14.4. Conclusão 

• Após análise, não se faz necessária a inserção da obrigação de logística 

reversa neste contrato, devendo a contratada apenas garantir que os veículos 

entregues estejam em conformidade com normas de fabricação, segurança e 

eficiência energética. 
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15 - FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO, BEM COMO O CRITÉRIO DE REAJUSTE, 

QUANDO FOR O CASO.  

 

15.1. Forma de Pagamento 

• O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, em conta 

corrente de titularidade da contratada, conforme CNPJ constante do contrato. 

 

15.2. Condições de Pagamento 

• O pagamento estará condicionado ao recebimento definitivo do veículo, após 

ateste formal da Gestora do Contrato e dos Fiscais, comprovando a 

conformidade do objeto com todas as especificações técnicas e contratuais. 

• A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

juntamente com a documentação que comprove regularidade fiscal, trabalhista, 

previdenciária e junto ao FGTS, conforme exigido na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.3. Prazos de Pagamento 

• O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis contados do ateste da Nota Fiscal e da comprovação da 

regularidade da documentação. 

• Eventuais pendências detectadas no recebimento definitivo ou na documentação 

poderão suspender o pagamento, até a sua regularização pela contratada. 

 

15.4. Reajuste de Preço 

• Para este contrato, não será aplicado reajuste de preço, uma vez que se trata 

de aquisição de veículos novos, com preço fixo para entrega imediata. 

• Qualquer eventual negociação de alteração de preço deverá observar as normas 

da Lei nº 14.133/2021 e ser formalizada por termo aditivo contratual, com 

devida justificativa e autorização da Administração. 

 

15.5. Disposições Gerais 

• Todos os pagamentos observarão a disponibilidade orçamentária e financeira do 

Município. 

• A Administração poderá reter pagamentos caso sejam constatadas 

irregularidades na entrega ou na documentação apresentada, sem prejuízo das 

sanções previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Santo Antônio do Amparo, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Valéria Mendes Fidelis Lisboa 

Secretária de Administração e RH 
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ANEXO II DO EDITAL 

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 

representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao 

final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do Edital e processo em referência, QUE:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 

temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Santo Antônio do Amparo ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

Assim sendo, para fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para 

tanto, firmo a presente.  

 

 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:_______________________________ 

Cargo:_________________ 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO III DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

 

A empresa _________________, endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta Lei 

Complementar, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da 

LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou 

EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

 

 

 

 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:_______________________________ 

Cargo:_________________ 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO IV DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA ZERO KM - TIPO TRAIL/TOURER E VEÍCULO ZERO KM - 

TIPO PICKUP UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SEGOV. 16/2025. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo discriminado(s), 

que integra(m) o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

INSC. MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: TELEFONE/FAX: 

AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

NOME DO RESPONSÁVEL P/ ASSINATURA DO CONTRATO: 

CARGO:  

PROFISSÃO:  

ESTADO CIVIL: 

RG:  

CPF:  

NACIONALIDADE: 

INSTRUMENTO QUE LHE OUTORGA PODERES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

( ) PROCURAÇÃO ( ) CONTRATO  SOCIAL DA EMPRESA 

 

2 – DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA/

MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

     

 

VALOR TOTAL 
 

 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 – A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura 

do pregão. 

3.2 – O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Edital, após a entrega e 

emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto. 

3.3 – Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, 

tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas 

e/ou indiretas, e quaisquer outros ônus, que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, os quais serão de responsabilidade 

única e exclusiva do emitente da proposta. 

 

________ de _________________ 20XX. 

(Local) (Data) 

 

Representante Legal:______________________________ 

                 Cargo:_________________ 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Declarante e o Carimbo do CNPJ da Licitante 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO N° ___________/2025. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

 

 

PARTES:  

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG, pessoa jurídica com sede 

à Rua José Coutinho, 39 – Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.244.335/0001-10, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS HENRIQUE 

AVELAR, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº M - 4.241.134 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 596.785.266-20, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: ______, estabelecida à Rua______________________, cidade, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° ______________, neste ato representada pelo 

Senhor (a) ______(nome do representante da empresa)____________, brasileiro, 

__(estado civil)___,__(profissão)__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

n.º ____________, portador do RG n.º_________________, residente e domiciliado 

____________,, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá 

pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 

116/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 046/2025 e pelas condições que estipulam 

a seguir.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO E MOTOCICLETA TIPO CROSS EM ATENDIMENTO A 

PORTARIA GM/MS Nº 6.379/2024, VEÍCULO 07 LUGARES RESOLUÇÃO SES N º 10.088/2025 E 

VEÍCULO AUTOMÁTICO NOVO TIPO SUV PARA O GABINETE MUNICIPAL. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos 

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 

Instrumento Convocatório do nº. 116/2025, Pregão Eletrônico nº. 046/2025 bem como a 

proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 

independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ ( ), correspondente à proposta 

ofertada pela CONTRATADA.  

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 

limites legais.  

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 

modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 

alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 31/12/2025 , contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 

14.133/21.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 

até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 

pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.  

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 

serviços/fornecimentos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, 

pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á 

após a aceitação dos fornecimentos/serviços prestados pela fiscalização do 

Município de Santo Antônio do Amparo/MG e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas.  

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 

Santo Antônio do Amparo/MG, informando o número de sua conta corrente e agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do  

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo Antônio do 

Amparo/MG.  

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

4.3 – O Município de Santo Antônio do Amparo/MG poderá sustar todo e qualquer 

pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA 

caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato 

sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Santo Antônio do Amparo/MG.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do fornecimento/serviço ou 

paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 

Santo Antônio do Amparo/MG.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santo Antônio do Amparo/MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

4.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Santo 

Antônio do Amparo/MG, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data 

do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro-rata die.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO  

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 

poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 

do índice mais benéfico para o Município de Santo Antônio do Amparo/MG entre o 

IGPM, INPC ou IPCA.  

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 

aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 

reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 

artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21.  

5.2.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 
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ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas.  

5.2.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 

custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.  

5.2.3. A planilha de custos deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 

tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 

preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 

pedido de revisão do contrato.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

• 02.004.001.04.122.0052.2020.4.4.90.52.00- ficha 147 

• 02.004.001.04.122.0052.2020.4.4.90.52.00- ficha 148 
 

 

6.1.1 - As despesas para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 

na Lei Orçamentária Anual.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 

atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

Município de Santo Antônio do Amparo/MG, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 

com a emissão da ordem de compra, conforme descrito no Termo de Referência.  

7.2.1. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, 

às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

objeto.  

7.2.3. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada 

item, sem qualquer ônus adicional para o Município de Santo Antônio do Amparo/MG, 

contados a partir do seu recebimento definitivo.  

7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 

de trabalho própria e as suas expensas.  

 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.  

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 

conhecido pelo Município de Santo Antônio do Amparo/MG, caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Santo 

Antônio do Amparo/MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido.  

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade.  
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7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 

tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Santo Antônio do 

Amparo/MG, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

7.6. Substituir, conforme estipulação do Termo de Referência os produtos que, no 

ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 

instrumento.  

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 

anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 

por conta do contratado, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 

adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante 

o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao Município de Santo Antônio do Amparo/MG ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo.  

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 

Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital.  

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os fornecimentos/serviços do objeto deste 

Contrato.  

8.3.1. A entrega do produto/serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento 

serão fiscalizados pelo Município de Santo Antônio do Amparo/MG, por intermédio do 

setor requisitante que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo 

e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas.  

 

8.4. Emitir as ordens de fornecimento/serviços à empresa vencedora, de acordo com 

as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as obrigações constantes no Edital e seus anexos.  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

39 
 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 

direito a qualquer indenização.  

 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 

contratada, esta entregará a documentação correspondente aos fornecimentos/serviços 

executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, 

deduzidos os débitos existentes.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 

preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções:  

 a) Advertência;  

 b) - 1 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total estimado do Contrato pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas;  

 b) -2 multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) 

calculada sobre o valor total estimado do Contrato, por dia de inadimplência, até o 

limite de 15 (quinze) dias, na entrega total do objeto deste, caracterizando a 

inexecução parcial; 

 b) -3 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total estimado do Contrato pela inadimplência após o prazo de 15 

(quinze) dias, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta;  

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta.  

 

10.2 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) As peculiaridades do caso concreto;  

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.3 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal.  

10.4 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO  

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 

expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 046/2025, Processo 

Licitatório nº 116/2025.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Bom Sucesso /MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para 

que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santo Antônio do Amparo, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:  NOME:   

 

CPF:  CPF:    

 


